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MOÇÃO DE APLAUSO

Concede Moção de Aplauso à ultramaratonista e
professora Samanta Pierozan pelo duplo feito
esportivo, 1º lugar categorial e 8º lugar geral
feminino na Maratona Internacional de
Pomerode (SC), reconhecendo seus 13 anos de
trajetória atlética e sua exemplar
representatividade como valorização do esporte
bento-gonçalvense e inspiração transformadora
para a comunidade.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições regimentais e com
base no art. 115, §1º, inciso I, do Regimento Interno (Resolução nº 225/2017), por
iniciativa do Vereador Moisés Scussel – MDB, submete à elevada consideração do
Plenário a presente Moção de Aplauso, dirigida à ultramaratonista e professora Samanta
Pierozan, em reconhecimento à sua brilhante conquista esportiva e notável trajetória de
vida.

É com profunda reverência e incontido orgulho cívico que esta Casa Legislativa eleva suas
homenagens a uma filha de Bento Gonçalves cuja recente proeza atlética transcendeu o
âmbito esportivo para consagrar-se como paradigma de determinação, disciplina e
excelência, inspirando toda nossa comunidade.

No último dia 26 de outubro, a ultramaratonista Samanta Pierozan, que há 13 anos dedica-
se com paixão ao atletismo, percorrendo desde as curtas distâncias até as mais desafiadoras
ultramaratonas, inclusive de 24 horas, com títulos de campeã e vice-campeã em seu
histórico, inscreveu seu nome com letras de ouro nos anais do atletismo nacional. Na
prestigiosa Maratona Internacional de Pomerode, em Santa Catarina, que reuniu um
seletíssimo contingente de 7.500 atletas de todo o Brasil e de outros países, Samanta não
apenas competiu; ela dominou. Sagrou-se Campeã de sua categoria e assegurou a
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expressiva 8ª posição na classificação geral feminina, culminando sua jornada de 42
quilômetros com o brilhante tempo de 3 horas e 25 minutos.

Seu percurso consagrou-se como uma jornada de superação constante, materializada em
cada passada ao longo do trajeto desafiador que serpenteava entre a urbe, os areais rurais e
a deslumbrante Rota do Enxaimel, patrimônio histórico-cultural catarinense. Cruzar essa
linha de chegada representou muito mais que uma mera demonstração de vigor físico: foi a
expressão sublime de uma sinfonia de resiliência mental, preparo técnico meticuloso e
tenacidade de espírito que a consagra entre os grandes nomes do esporte regional.

Integrante da Associação Bento Trail Runners (BTR), a professora e atleta personifica o
espírito comunitário do esporte local. Sua trajetória ganha contornos ainda mais nobres ao
transpor os limites das pistas e trilhas, ecoando no ambiente educacional como Professora
de Língua Portuguesa e Inglesa. Neste ofício, Samanta converte sua paixão pela corrida
em uma poderosa ferramenta de inspiração mútua com seus alunos, demonstrando na
prática como a disciplina esportiva é um pilar fundamental para a edificação de uma
sociedade mais saudável, focada e orientada para a superação de seus próprios limites.

Samanta ergue-se, assim, não apenas como uma competidora de elite, mas como uma
embaixadora ímpar de Bento Gonçalves, projetando o nome de nossa terra com distinção
nos pódios nacionais. Sua trajetória converte-se em um farol orientador para nossa
juventude, constituindo-se em um legado pedagógico de que a vitória é conquistada pela
disciplina constante, alimentada por uma paixão genuína e sustentada por uma ética de
trabalho que não se dobra ao cansaço. Ela é o espelho no qual se reflete o potencial latente
do esporte bento-gonçalvense, argumento irrefutável da imperiosa necessidade de políticas
públicas estruturantes e incentivos consistentes aos nossos talentos atléticos.

Ao erigir sua própria história de conquistas, Samanta Pierozan simultaneamente edifica e
enobrece a identidade coletiva de nosso povo. Seu triunfo é um legado que inspira, motiva
e perpetua os valores mais caros ao esporte: a honra no esforço, a glória na perseverança e
a vitória que reside na coragem de cada novo começo.

Por todo exposto, o Vereador Moisés Scussel (MDB), signatário desta Moção, em nome
dos demais Parlamentares e da comunidade bento-gonçalvense, externa à ultramaratonista
e professora SAMANTA PIEROZAN os mais vibrantes e merecidos aplausos, registrando
em ata o profundo reconhecimento por sua contribuição ímpar e por ser luminoso exemplo
do caráter transformador que emana da determinação humana.

Bento Gonçalves, 29 de outubro de 2025.

Vereador Moisés Scussel I MDB 
Vereador
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DESTINATÁRIO

Nome E-mail

SAMANTA PIEROZAN samimenu10@gmail.com
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